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NOTA TÉCNICA 16/2020 DO GT NACIONAL COVID-19  

 

Nota Técnica sobre a proteção à saúde e igualdade de oportunidades 

no trabalho para trabalhadoras e trabalhadores do grupo de risco ao 

COVID 19 ou que convivam com familiares do grupo de risco em 

face das medidas governamentais de contenção da pandemia 

 

O GRUPO DE TRABALHO GT COVID-19 ,  insti tuído pela Portaria n.  470/2020, 

com fundamento na Constituição da República, com fundamento na Constituição da República, 

artigos 1º, III, 5º, I e X, 7º, caput, IV, VI, VII, IX, XXII, XXIII, XXV, XXX, XXXI, XXXII, 

parágrafo único, 127, 129, II, III, V e IX, 170, caput, 196 e 231, na Lei Complementar n. 75/93, 

artigos 5º, III, alínea “e”, 6º, VII e XX, 10, 83, V, e 84, caput, Convenção nº 111 da OIT, 

promulgada por meio do Decreto nº 62.150/1968, e pela Lei nº 9.029/1995, na Convenção sobre os 

Direitos da Pessoa com Deficiência (Decreto 6949/2009), na Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), 

na Lei n. 8080/90 (Lei Orgânica da Saúde), no Decreto-lei n. 5.452/43 (Consolidação das Leis do 

Trabalho), Lei nº 8.080/1990, no Decreto n. 9.571/2018, em razão da declaração de pandemia do 

novo coronavírus (SARS-COV-2) pela Organização Mundial da Saúde, ocorrida em 11 de março de 

2020, bem como das medidas de contenção da doença anunciadas até o momento pelos órgãos 

governamentais, expedem a presente Nota Técnica, com o objetivo de indicar as diretrizes a serem 

observadas por empresas, pessoas físicas empregadoras, sindicatos e órgãos da Administração 

Pública, nas relações de trabalho, a fim de garantir a proteção de trabalhadores e trabalhadoras 

integrantes de grupo de risco, mais vulneráveis ao contágio e efeitos da contaminação pela COVID-

19. 

 

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde – Lei n. 8.080/90 prevê que a saúde é direito 

fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 

exercício (artigo 2º, caput), deixando também claro que o dever do Estado não exclui o das pessoas, 

da família, das empresas e da sociedade (parágrafo 2º); 

 

CONSIDERANDO que o artigo 227 da Constituição da República e o artigo 7.2 da Convenção 

sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência estabelecem ser dever da família, sociedade e Estado a 

garantia de proteção integral de crianças e adolescentes, como prioridade absoluta, incumbindo-lhes 

colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão; situação prioritária esta que se repete em relação à pessoa idosa, conforme os artigos 3º e 

4º da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); 
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CONSIDERANDO que a Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência estabelece, em 

seu art. 11, o direito das pessoas com deficiência de ter garantida a proteção e a segurança em 

situações de emergência humanitária, ocasião em que se encontram em vulnerabilidade agravada, 

seja pelo risco de contaminação, seja pela dificuldade de acesso a informações em razão das 

barreiras de que fala o art. 2ª da Lei 10.098/2000; 

 

CONSIDERANDO que a Lei 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão) estabelece, nos seus artigos 

5º e 8º, que a pessoa com deficiência será protegida de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, tortura, crueldade, opressão e tratamento desumano ou degradante, 

destacando-se que é dever do Estado, da sociedade e da família, assegurar à pessoa com deficiência, 

com prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, ao trabalho, à acessibilidade, à 

informação, à comunicação, à dignidade, ao respeito, entre outros decorrentes da Constituição da 

República, da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu bem-estar pessoal, social e econômico; 

 

CONSIDERANDO que a Convenção 156 da Organização Internacional do Trabalho – OIT, ainda 

que não ratificada pelo Brasil, constitui marco normativo a ser utilizado como parâmetro para a 

interpretação legal na adoção de políticas pública ou decisões pelos poderes públicos, em todas as 

suas instâncias, para garantir a igualdade de oportunidades e de tratamento a trabalhadoras e 

trabalhadores com encargos familiares e que referidas normas devem integrar o conteúdo essencial 

do princípio da igualdade e não discriminação, previsto no art. 5º da Constituição da República; 

 

CONSIDERANDO que a responsabilidade empresarial em não violar os direitos fundamentais de 

sua força de trabalho, de seus clientes e das comunidades, bem como a obrigação das empresas de 

monitorar o respeito aos direitos humanos na cadeia produtiva a ela vinculada, conforme as 

Diretrizes Nacionais sobre Empresas e Direitos Humanos, regulada no Decreto n. 9.571/2018; 

 

CONSIDERANDO que, conforme previsto no “Protocolo de Manejo Clínico da Covid-19 na 

Atenção Especializada”, elaborado pelo Ministério da Saúde, o grupo de risco da covid-19 está 

composto por: 1. Grávidas em qualquer idade gestacional, puérperas até duas semanas após o parto 

(incluindo as que tiveram aborto ou perda fetal); 2. Adultos ≥ 60 anos; 3. Crianças < 5 anos; 4. 

População indígena aldeada ou com dificuldade de acesso; 5. Indivíduos menores de 19 anos de 

idade em uso prolongado de ácido acetilsalicílico (risco de síndrome de Reye); 6. Indivíduos que 

apresentem: pneumopatias (incluindo asma); 7. Pacientes com tuberculose de todas as formas; 8. 

Cardiovasculopatias (incluindo hipertensão arterial sistêmica); 9. Nefropatias; 10. Hepatopatias. 11. 

Doenças hematológicas (incluindo anemia falciforme); 12. Distúrbios metabólicos (incluindo 

diabetes mellitus); 13. Transtornos neurológicos e do desenvolvimento que podem comprometer a 

função respiratória ou aumentar o risco de aspiração (disfunção cognitiva, lesão medular, epilepsia, 
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paralisia cerebral, síndrome de Down, acidente vascular encefálico – AVE ou doenças 

neuromusculares); 14. Imunossupressão associada a medicamentos (corticoide, quimioterápicos, 

inibidores de TNF-alfa), neoplasias, HIV/aids ou outros; 15. Obesidade (especialmente aqueles com 

índice de massa corporal (IMC) ≥ 40 em adultos); 

 

CONSIDERANDO que o art. 4º da Portaria GM n. 454, de 20/03/2020 prevê que: “As pessoas com 

mais de 60 (sessenta) anos de idade devem observar o distanciamento social, restringindo seus 

deslocamentos para realização de atividades estritamente necessárias, evitando transporte de 

utilização coletiva, viagens e eventos esportivos, artísticos, culturais, científicos, comerciais e 

religiosos e outros com concentração próxima de pessoas”; 

 

CONSIDERANDO que a dispensa discriminatória é vedada pela Convenção nº 111 da OIT, 

promulgada por meio do Decreto nº 10.088/2019, artigo 5º da Constituição da República e pela Lei 

nº 9.029/1995; 

 

o GRUPO DE TRABALHO – GTCOVID19 insta as empresas, sindicatos e órgãos da 

administração pública, observadas, a adotar as seguintes medidas e diretrizes, para garantir a 

proteção de trabalhadoras e trabalhadores em grupo de risco ou que convivam com familiares 

do grupo de risco: 

01. RETIRAR da organização das escalas de trabalho presencial as pessoas trabalhadoras que 

se encontrem inseridas nos grupos de risco identificados pelos órgãos de saúde, tais como: 

maiores de 60 (sessenta) anos de idade, gestantes, lactantes, doentes cardíacos, diabéticos, 

doentes renais crônicos, doentes respiratórios crônicos, transplantados, portadores de 

doenças tratados com medicamentos imunodepressores e quimioterápicos; 

02. GARANTIR, sempre que possível, às trabalhadoras e trabalhadores do grupo de risco, bem 

como àqueles responsáveis pelo cuidado de pessoas do grupo de risco, o direito a realizar as 

suas atividades laborais de modo remoto (home office), por equipamentos e sistemas 

informatizados, quando compatível com a função;  

03. GARANTIR que trabalhadoras e trabalhadores do grupo de risco, bem como àqueles 

responsáveis pelo cuidado de pessoas do grupo de risco, sejam dispensados do 

comparecimento ao local de trabalho, no caso de não ser compatível a sua realização na 

modalidade home office, com remuneração assegurada, nos termos do artigo 2º, II,  e artigo 

3º, § 3º, da Lei n. 13.979/2020, durante todo o período em que haja acentuado risco de 

contaminação no convívio social, podendo ser realizado o afastamento igualmente pautado 

em medidas alternativas, como interrupção do contrato de trabalho; concessão de férias 

coletivas, integrais ou parciais; suspensão dos contratos de trabalho (lay off), suspensão do 
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contrato de trabalho para fins de qualificação (art. 476-A da CLT), entre outras permitidas 

pela legislação vigente, aptas a garantir o distanciamento social, tendo em vista a condição 

de grupo de risco; 

04. GARANTIR às trabalhadoras e aos trabalhadores que convivam com pessoas do grupo de 

risco que realizem as suas atividades de modo remoto (home office), assegurando que, na 

impossibilidade da execução das funções nessa modalidade que, sucessivamente, seja 

adotado plano de contingenciamento, designando-os para outra modalidade de teletrabalho 

em  setores de menor risco de contágio (seja em setores com reduzido número de 

trabalhadores, em espaços arejados ou isolados), com direito a rodizio de escalas de jornada 

e a horários de trabalho que permitam o deslocamento por transporte público fora dos 

horários de maior movimento, quando não seja garantido o transporte fretado; 

05. ACEITAR a autodeclaração do empregado a respeito do seu estado de saúde, relacionado a 

sintomas do COVID 19, bem como o atestado de saúde familiar, observados os requisitos do 

art. 3º, §1º da Portaria GM n. 454, de 20/03/2020:“o atestado emitido pelo profissional 

médico que determina a medida de isolamento será estendido às pessoas que residam no 

mesmo endereço, para todos os fins, incluindo o disposto no § 3º do art. 3º da Lei nº 13.979, 

de 6 de fevereiro de 2020”, ressalvando a possibilidade de adotar sanções disciplinares 

diante de declaração falsa. 

06. GARANTIR, na hipótese de serem necessárias dispensas, em razão de queda expressiva de 

faturamento e/ou necessidade de redução de quadro de pessoal em razão de diminuição de 

ritmo de produção em decorrência dos efeitos da situação de emergência em razão da 

pandemia da Covid-19, que sejam observados os critérios de transparência, bem como se 

realize negociação coletiva com os entes sindicais, conforme diretrizes da Nota Técnica n. 

08/2020.  

 

Brasília, 14 de setembro de 2020.  

 

 

RONALDO LIMA DOS SANTOS 

Coordenador do GT COVID 19   

Coordenador Nacional da CONALIS 

 

MARCIA CRISTINA KAMEI 

LOPEZ ALIAGA 

Vice-Coordenadora do GT COVID 19  

Coordenadora Nacional da 

CODEMAT 
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ILEANA NEIVA MOUSINHO 

Vice-Coordenadora do GT COVID 19 

Coordenadora Nacional da CONAP  

 

MARIANA CASAGRANDA 

Vice-Coordenadora Nacional da 

CONAP 

LUCIANO LIMA LEIVAS 

Vice- Coordenador Nacional da 

CODEMAT  

JEFFERSON LUIZ MACIEL 

RODRIGUES 

Vice-Coordenador Nacional da 

CONALIS  

ADRIANE REIS DE ARAUJO 

Coordenadora Nacional da 

COORDIGUALDADE  

ANA LUCIA STUMPF GONZALEZ 

Vice-Coordenadora Nacional da 

COORDIGUALDADE  

ANA MARIA VILLA REAL 

FERREIRA RAMOS 

Coordenadora Nacional da 

COORDINFÂNCIA  

LUCIANA MARQUES COUTINHO 

Vice-Coordenadora Nacional da 

COORDINFÂNCIA  

FLÁVIA VEIGA BAULER 

Coordenadora Nacional da 

CONATPA  

DALLIANA VILAR LOPES 

Vice-Coordenadora Nacional da 

CONATPA  

GISELE SANTOS FERNANDES GÓES  

    Procuradora Regional do 

Trabalho  

Coordenadora Nacional de 2ºgrau  

TERESA CRISTINA 

D’ALMEIDABASTEIRO  

Procuradora Regional do Trabalho  

 Vice-Coordenadora Nacional de 

2ºGrau  

 

LYS SOBRAL CARDOSO 

Coordenadora Nacional da CONAETE 

 

ITALVAR FILIPE DE PAIVA 

MEDINA 

Vice-Coordenador Nacional da 

CONAETE 

TADEU HENRIQUE LOPES 

DACUNHA 

Coordenador Nacional daCONAFRET  

CAROLINA DE PRA CAMPOREZ 

BUARQUE 

Vice-Coordenadora Nacional da 

CONAFRET  
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Assinatura/Certificação do documento PGEA 007923.2020.00.900/0 Outras Providências nº 007517.2020

Signatário(a): FLÁVIA OLIVEIRA VEIGA BAULER

Data e Hora: 14/09/2020 14:19:49

Assinado com login e senha

Signatário(a): ILEANA NEIVA MOUSINHO

Data e Hora: 14/09/2020 16:29:55

Assinado com login e senha

Signatário(a): RONALDO LIMA DOS SANTOS

Data e Hora: 14/09/2020 16:43:26

Assinado com login e senha

Signatário(a): ITALVAR FILIPE DE PAIVA MEDINA

Data e Hora: 14/09/2020 17:49:39

Assinado com login e senha

Signatário(a): DALLIANA VILAR LOPES 

Data e Hora: 14/09/2020 18:03:33

Assinado com login e senha

Signatário(a): MARIANA CASAGRANDA

Data e Hora: 14/09/2020 18:04:46

Assinado com login e senha

Signatário(a): JEFFERSON LUIZ MACIEL RODRIGUES

Data e Hora: 14/09/2020 18:09:00

Assinado com login e senha

Signatário(a): ADRIANE REIS DE ARAUJO

Data e Hora: 14/09/2020 18:30:29

Assinado com login e senha

Signatário(a): TADEU HENRIQUE LOPES DA CUNHA

Data e Hora: 14/09/2020 18:49:11

Assinado com login e senha



Signatário(a): CAROLINA DE PRÁ CAMPOREZ BUARQUE

Data e Hora: 14/09/2020 19:08:08

Assinado com login e senha

Signatário(a): ANA MARIA VILLA REAL FERREIRA RAMOS

Data e Hora: 14/09/2020 19:20:18

Assinado com login e senha

Signatário(a): GISELE SANTOS FERNANDES GÓES

Data e Hora: 15/09/2020 09:00:02

Assinado com login e senha

Signatário(a): TERESA CRISTINA D ALMEIDA BASTEIRO

Data e Hora: 15/09/2020 09:53:59

Assinado com login e senha

Signatário(a): MARCIA CRISTINA KAMEI LÓPEZ ALIAGA

Data e Hora: 15/09/2020 10:20:49

Assinado com login e senha

Signatário(a): LUCIANA MARQUES COUTINHO

Data e Hora: 15/09/2020 10:21:11

Assinado com login e senha

Signatário(a): LYS SOBRAL CARDOSO

Data e Hora: 15/09/2020 10:29:51

Assinado com login e senha

Signatário(a): ANA LÚCIA STUMPF GONZÁLEZ

Data e Hora: 15/09/2020 10:39:27

Assinado com login e senha

Endereço para verificação do documento original: https://protocoloadministrativo.mpt.mp.br/processoEletronico/consultas/valida_assinatura.php?m=2&id=5231734&ca=HNZK9DQAHY9LMPD4


